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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 

O MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 

82.939.471/0001-24, com sede Administrativa situada na Rua 31 de Março, nº 1050, Lacerdópolis, 

CEP 89660-000, Santa Catarina, através da SECRETARIA DE OBRAS torna público para conhecimento 

dos interessados a realização DISPENSA DELICITAÇÃO, de acordo com as condições, critérios e 

procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados. 

1. OBJETO 

Contratação de empresa MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO DE MOTONIVELADORA; 

MODELO CASE 845; ANO: 2013. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 FILTRO SECADOR UNIVERSAL UN 01 

02 CARGA DE GÁS BOTIJA UN 01 

03 MANGUEIRA UNIVERSAL 8MM UN 01 

04 VÁLVULA EXP. BLOCK 5/8X1/2 3/8X1/2 UN 01 

05 MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E 

MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 

UN 02 

06 SOCORRO – TRANSPORTE DO VEÍCULO UN 01 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação para o conserto do ar-condicionado da motoniveladora da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS é fundamental, especialmente após o sistema ter apresentado 

problemas que comprometeram seu funcionamento. O ar-condicionado proporciona 

conforto ao operador em ambientes quentes e é crucial para a manutenção do equipamento, 

prevenindo desgastes e falhas. Sem um sistema funcional, o desempenho do operador pode 

ser afetado, aumentando o risco de acidentes e gerando custos maiores com manutenções 
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futuras. Portanto, o conserto é imprescindível para garantir que a motoniveladora opere de 

forma eficaz e segura. 

 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Para a referida contratação foi realizada pesquisa de preço com três fornecedores distintos 

para garantir a obtenção do melhor valor para Administração Pública: 

FORNECEDOR VALOR TOTAL DA COTAÇÃO 

ELETROFRIGO R$ 1.130,00 

VIELMAQUINAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA R$ 1.220,00 

KS BRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS ME R$ 1.285,00 

 

Mediante pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, nos termos do art. 23. da 

Lei Federal n.°14.133 de 2021, dos quais foram selecionados através de pesquisa de mercado 

e pela popularidade e prestação de serviços em Administrações Municipais vizinhas. Após 

análise cuidadosa, o Fornecedor RICARDO PADILHA & CIA. LTDA (ELETROFRIGO) foi 

selecionada, pois apresentou o menor preço entre as propostas válidas recebidas. 

Assim, está demonstrado que o valor proposto pela empresa é inferior ao cobrado por outras 

empresas, demonstrada a vantajosidade da contratação. 

 

4. EMPRESA VENCEDORA 

A empresa que contratada será RICARDO PADILHA & CIA. LTDA (ELETROFRIGO), opera com o 

CNPJ 05.463.004/0001-20, tem sua sede localizada na Avenida Santa Teresinha, n.º 1805 - 

Menino Deus, Joaçaba/SC, CEP 89600-000. 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORGÃO: 05 – SECRETARIA DE TRANSPORTE E URBANISMO 

UNIDADE: 01 – SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

PROJ. /AT.: 26.782.1005.2.013-MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 

COMPL. ELEMENTO: 3.3.90.30.39.00.00.00 – MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE 

VEÍCULOS (34) 
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COMPL. ELEMENTO: 3.3.90.39.19.00.00.00 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 

VEÍCULOS (34) 

RECURSOS: 500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

6. PAGAMENTO 

Pela contratação de empresa para RICARDO PADILHA & CIA. LTDA (ELETROFRIGO), com 

fornecimento de peças e mão de obra, será pago à empresa ASSISTÊNCIA ODONTOMÉDICA 

LTDA ME, o total de R$ 1.220,00 (MIL DUZENTOS E VINTE REAIS), com pagamento em até 15 

(quinze) dias úteis após a emissão da Nota Fiscal (NF). Pela prestação e fornecimento dos 

seguintes itens:  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNIT. VALOR TOTAL 

01 FILTRO SECADOR 

UNIVERSAL 

UN 01 R$ 155,00 R$ 155,00 

02 CARGA DE GÁS BOTIJA UN 01 R$ 285,00 R$ 285,00 

03 MANGUEIRA UNIVERSAL 

8MM 

UN 01 R$ 155,00 R$ 155,00 

04 VÁLVULA EXP. BLOCK 

5/8X1/2 3/8X1/2 

UN 01 R$ 240,00 R$ 240,00 

05 MÃO DE OBRA PARA 

SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 

E MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO 

UN 01 R$ 110,00 R$ 220,00 

06 SOCORRO – TRANSPORTE 

DO VEÍCULO 

UN 01 R$ 75,00 R$ 75,00 

VALOR TOTAL DA COMPRA/CONTRATAÇÃO R$ 1.130,00 

 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

que for imposta à contratada. 

A Nota Fiscal deverá ser emitida para o Município de Lacerdópolis/SC, no CNPJ/MF: 

82.939.471/0001-24. O valor a ser pago à contratada é de acordo com a proposta 

apresentada. 

 

7. EXECUÇÃO/ENTREGA 
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A manutenção do veículo será feita nas dependências da Secretaria de Obras, com 

deslocamento do mecânico para prestação do serviço. 

 

8. FUNDAMENTO LEGAL 

A presente contratação é fundamentada pela Lei Federal n°. 14.133/2021 (NLLC): Art. 75 – 

inciso II - parágrafo 7°, e pelo Decreto Municipal n°. 45/2024, art. 5º, respectivamente: 

NLLC, art. 75:  

“§ 7º - Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contratações de até R$ 8.000,00 

(oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do 

órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças.” 

DECRETO MUNICIPAL N°. 45/2024:  

“art. 5º - As dispensas de licitação que não ultrapassem o valor previsto no artigo 95, 

§2º da Lei Federal nº 14.133/2021 poderão adotar o processo simplificado de 

contratação...” 

 

9. HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA (JURÍDICA; TÉCNICA; FISCAL, E 

TRABALHISTA; ECONÔMICO-FINANCEIRA) 

De acordo com o Decreto Municipal n°. 45/2024, art. 5°, inciso II - DOCUMENTAÇÃO, qual 

discorre sobre documentação de habilitação. 

 

10. DOCUMENTOS INTEGRANTES 

I. DFD Simplificado; 

II. Documentos relativos ao item 9 deste Termo. 

Lacerdópolis/SC, 30 de setembro de 2024. 

 

 

 

___________________ 
CLAUDIO DA CAS 

SECRETÁRIO DE OBRAS 
 

___________________ 
SÉRGIO LUIZ CALEGARI 

PREFEITO 
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